
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 104.071 - MG (2018/0267051-0)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
RECORRENTE : RONALDO BARBOSA DA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DIREITO 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. 
HOMICÍDIO TENTADO, ROUBOS CONSUMADO E TENTADO E 
AMEAÇA, COM VÍTIMAS DIFERENTES. SUPERVENIÊNCIA DE 
DECISÃO DE PRONÚNCIA. AUSÊNCIA DE NOVOS 
FUNDAMENTOS A EMBASAR A MANUTENÇÃO DA 
CUSTÓDIA. INSURGÊNCIA NÃO PREJUDICADA. REQUISITOS 
DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRISÃO 
PREVENTIVA FUNDAMENTADA EM DADOS CONCRETOS 
DOS AUTOS. MODUS OPERANDI. FUNDADO RECEIO DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. Durante a tramitação do presente recurso, sobreveio decisão 
que pronunciou o Insurgente, para submetê-lo a julgamento perante 
Tribunal do Júri, mediante a acusação de cometimento dos crimes 
previstos nos arts. 121, § 2.º, inciso I, c.c. o art. 14, inciso II (vítima 
Ederson Lopes Rocha), 155, caput, c.c. o art. 14, inciso II, 155, caput, e 
147, caput, (vítima Alexandre Cassiano Dutra), todos do Código Penal.  

2. A decisão de pronúncia que, ao negar o direito de recorrer em 
liberdade, limita-se a reiterar os fundamentos utilizados anteriormente para 
justificar a prisão preventiva, sem agregar novos, não conduz à 
prejudicialidade da ação constitucional de habeas corpus ou do recurso 
em habeas corpus dirigidos contra decisão antecedente de constrição 
cautelar. Precedente da Sexta Turma.

3. A custódia cautelar foi devidamente fundamentada, nos exatos 
termos do art. 312 do Código de Processo Penal, sobretudo em razão do 
modus operandi do delito, revelador da perniciosidade social da ação, 
assim como ante o risco concreto de reiteração delitiva.

4. As condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, 
bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não têm o condão de, 
por si sós, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes 
outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação 
da medida extrema.

5. Demonstradas pelas instâncias ordinárias, com expressa 
menção à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão 
preventiva, não é possível a aplicação de nenhuma das medidas cautelares 
alternativas à prisão, elencadas no art. 319 do Código de Processo Penal.

Documento: 92101292 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

6. Recurso ordinário desprovido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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